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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº565,  DE 17 DE SETEMBRO DE 2024  

 

 

Constitui comissão de Acompanhamento de 

Processos Administrativos, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, na forma que indica e dá 

outras providências.  

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

                       Art. 1º –   Constitui comissão para acompanhamento e análise de processos 

administrativos, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, com fito de analisar e orientar 

as medidas administrativas necessárias.  

                       Art. 2º Ficam designadas os membros para a comissão   

Representante do sindicato dos professores: 

I- Valdir dos Santos Silva, Mat. 27131  

II- Rafael Henrique Costa, Mat. 49004  

Representantes da gestão municipal: 

I- Hugo Leonardo Libório Guimarães Pereira, Mart.; 66518 

Representante institucional  da Procuradoria Geral do Município   

I- Leandro Andrade Reis Santana, Mat.: 45484-0 

 

Lauro de Freitas, 17 de setembro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

Rosangela Santos Souza 

Secretária Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 


